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1. INTRODUÇÃO
• 1.1. Considerações Preliminares

• 1.2. Estágio Processual

• 1.3. Cronograma Processual

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



1.1 Considerações 

Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram

este relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe

Técnica julga pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho

desenvolvido.

Para chegar às conclusões apresentadas no presente relatório,

entre outros aspectos: (i) foram tomadas como boas e válidas as

informações contidas nas demonstrações contábeis da ACF Indústria

de Plásticos Ltda., as quais foram fornecidas por seus administradores

e (ii) foram conduzidas discussões com membros integrantes da

administração da ACF Indústria de Plásticos Ltda. e as operações da

referida sociedade empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza a independência desta Equipe Técnica em relação ao

presente trabalho.

A administração da ACF Indústria de Plásticos Ltda. e seus sócios

não impuseram qualquer restrição para que esta Equipe Técnica

pudesse: (i) obter todas as informações solicitadas para produzir este

relatório e (ii) chegar de forma independente às conclusões aqui

contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

prestar informações a todos os interessados no presente processo,

observando o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar

ciente das condições que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).



1.2 Estágio 

Trata-se de Recuperação Judicial requerida em 31/07/2014 por

sociedade empresária que tem por escopo a produção e a

comercialização de peças plásticas, com especial enfoque no

mercado de brinquedos infantis e na prestação de serviços a terceiros.

Examinados os pressupostos subjetivos e objetivos, houve o

deferimento do processamento em 31/07/2014.

O edital do art. 52, §1º, da LRF, foi publicado em 15/08/2014.

O edital contendo a relação de credores do art. 7º, § 2º foi

publicado em 04/11/2016 e não houve publicação do aviso de

recebimento do plano de recuperação previsto no art. 53, parágrafo

único, ambos da LRF, sendo que o plano de recuperação foi

apresentado em 08/10/2014.

Em 11/11/2016, foi publicado edital de convocação da AGC, tendo

sido realizadas as assembleias de primeira convocação em 06/12/2016

e segunda convocação em 13/12/2016, com continuação em

24/01/2017.

Foi concedida a recuperação judicial em 16/06/2017 e assim

estava previsto o encerramento da Recuperação Judicial em

16/06/2019.

Contudo, a Recuperanda, em 15/02/2019, apresentou terceiro

modificativo do plano de recuperação, requereu a suspensão

temporária das obrigações assumidas pelo plano outrora aprovado e

solicitou novas datas para realização de nova Assembleia-Geral de

Credores.

Acolhido o pleito de suspensão temporária das obrigações

assumidas pela Recuperanda, a Administração Judicial sugeriu datas

para convocação da assembleia.

Convocada e instalada na 1ª convocação, a nova assembleia-geral

de credores foi encerrada com aprovação do modificativo do plano de

recuperação em 20/01/2020.

É como se encontra o processo.



1.3 Cronograma

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Publicação do 
edital do art. 52, 
§1º, da LRF

Publicação do edital 
com o aviso de 
recebimento do PRJ 
(art. 53, parágrafo 
único, da LRF)

Deferimento do 
processamento 
(art. 52 LRF)

Entrega do plano 
de recuperação 
judicial (art. 53 LRF)

31/07/2014

31/07/2014 08/10/2014

Objeções
(art. 55 LRF)

AGC
(art. 56 LRF)

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ
(art. 63 LRF)

Abaixo é apresentado o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

18/08/2014 04/11/2016

04/12/2016

1ª convocação:  
06/12/2016

2ª convocação: 
13/12/2016

21/06/2017

Encerrada a AGC 
(art. 56 LRF)

20/01/2020

Sem previsão



1.3 Cronograma

Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Entrega pelo 
Administrador Judicial 
substituído do relatório 
de verificação de créditos

31/07/2014

QGC
(art. 18 LRF)

Publicação do 2º edital 
contendo a relação de 
credores do 
Administrador Judicial 
substituído (art. 7º, §1º, 
LRF)

18/08/2014

Publicação do 1º edital 
contendo a relação de 
credores das Devedoras 
(art. 52, § 1º, da LRF)

Prazo de Habilitações e 
Divergências (art. 7º, § 1º LRF)

Impugnações 
(art. 8º LFR)

02/09/2014

18/12/2015

04/11/2016 Sem previsão

14/11/2016



Pulsecolor

2. INFORMAÇÕES 
SOBRE A 

RECUPERANDA

• 2.1. Histórico da ACF Indústria de Plásticos Ltda.

• 2.2. Informações Gerais

• 2.3. Estrutura Societária

• 2.4. Reunião com a Recuperanda

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



1977 2000

1986 2000 - 2008

2008-2014

2014

Constituída em dezembro de 
1977,  sob o controle do Sr. 

Alcides Bellini e seus sócios Sr. 
Alexandre, Sra. Cristina e Sra. 

Flávia (originando o nome ACF ), 
a Empresa inicia as suas 

atividades em Caxias do Sul/RS.

Investimento em uma linha 
própria de brinquedos, a qual 
permanece até os dias atuais 

como o carro chefe do 
faturamento da empresa.

O desequilíbrio cambial prejudicando as 
exportações e possibilitando a inserção 

de concorrentes no mercado interno 
(principalmente chineses), implicam em 

dificuldades financeiras na Empresa. 

O sócio fundador Sr. Alcides e sua esposa se 
retiram da sociedade, transferindo suas 

quotas para o Sr. Carlos Alberto Bellini (seu 
filho) e para a sua nora. Inicia-se uma 

expansão com a aquisição de novas máquinas 
e construção do atual pavilhão industrial.

A Belltoy, marca de brinquedos 
da Recuperanda, é responsável 

por parte considerável do 
mercado interno, assim como 

exporta em grande escala para 
países da América do Sul. 

Ajuizamento do pedido de 
Recuperação Judicial em 

31/07/2014.

2.1 Histórico



2.2 Estrutura 

ACF Indústria de 
Plásticos LTDA - ME

ACF Indústria de 
Plásticos LTDA - ME

Carlos Alberto Bellini
(90%)

Carlos Alberto Bellini
(90%)

Alexandre Bellini
(10%)

Alexandre Bellini
(10%)



2.3 Informações 

ACF Indústria de Plásticos LTDA - ME

CNPJ: 89.282.610/0001 - 39

 Objeto principal: fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente

 Sócio-administrador: Alexandre Bellini

 Sede: Rua Evaristo de Antoni, 1239 – Bairro São José – Caxias do Sul – RS

 Sociedade empresária de responsabilidade limitada

 Capital Social: R$ 500.000,00

 Sócios: Carlos Alberto Bellini (90%) e Alexandre Bellini (10%).



2.4 Reunião com a 
No dia 20 de agosto de 2020, através de reunião virtual, a

Administração Judicial realizou encontro com os representantes da

Recuperanda, Sr. Alexandre Bellini, sócio administrador, e Sr. Marcelo

Carvalho, representante da nova contabilidade contratada, conforme

registro fotográfico abaixo:

Logo de início, esta Equipe Técnica registrou que, até então, não

havia recebido quaisquer demonstrativos contábeis durante o ano de

2020, fato grave e que poderia gerar a destituição dos administradores da

Devedora.

Nesse aspecto, o escritório de contabilidade contratado, responsável

pelas informações contábeis a partir de janeiro de 2020, se comprometeu

a compartilhar com a Administração Judicial até a data de 15/09/2020 os

demonstrativos acumulados até agosto de 2020.

Sobre o andamento das atividades empresariais, o Sr. Alexandre

referiu expressiva queda nas vendas mensais em função do

enfrentamento da pandemia da Covid-19. Por outro lado, relatou boas

perspectivas com as vendas para o varejo e através de e-commerce.

Obtemperou que as datas comemorativas do dia das crianças e do

natal podem gerar aumento na demanda de produtos, havendo

possibilidade de novas contratações para os períodos. Sobre o quadro de

funcionários, registrou não ter havido demissões nos últimos meses.

O faturamento mensal, conforme relato dos representantes da

Recuperanda, está muito abaixo do nível mínimo para manutenção das

atividades. Contudo, as despesas mensais recorrentes (salários, luz, água,

telefone, fornecedores etc.) estão sendo pagas de acordo com os prazos

de vencimento.



2.4 Reunião com a 

A Devedora segue inadimplindo os montantes relativos a débitos

tributários. Cogitam eventual parcelamento para sanear as dívidas,

mas registram a momentânea impossibilidade financeira de firmar

qualquer compromisso.

Mesmo com a atual pandemia, os clientes da Empresa apresentam

baixo nível de inadimplência, mas têm buscado alargamento de prazos

costumeiramente praticados. Na mesma linha, o número de

cancelamentos de pedidos não representa altos índices.

Em relação ao cumprimento do plano de recuperação, a

Recuperanda está buscando transferir o imóvel para pagamento dos

créditos da classe II (garantia real) e aguarda a realização do leilão para

venda do imóvel ofertado como meio de pagamento dos credores da

classe III (quirografários).

Por fim, a Recuperanda relatou estar em plena atividade

empresarial, com a manutenção das operações fabris, tal como

demonstra o registro fotográfico no final deste relatório.



2.5 Quadro 
Abaixo apresenta-se o quadro funcional da Recuperanda referente ao período entre julho/2019 a dezembro/2019. Ressalva-se que a última

modificação no quadro laboral da Empresa ocorreu no mês de maio/2019.

30
Ago/2019

30
Set/2019

30
Out/2019

30
Nov/2019

30
Jul/2019

30
Dez/2019



3. CRÉDITOS
• 3.1. Créditos por Classe

• 3.2. Perfil dos Credores

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



O passivo total sujeito à Recuperação Judicial atinge a

monta de R$ 20.018.358,27. A lista de credores da

Recuperanda é composta pela Classe II – Garantia Real, com

apenas um credor no montante de R$ 2.626.233,87, e pela

Classe III – Quirografários, composta por 109 credores que

totalizam dívida de R$ 17.392.124,40.

O gráfico ao lado apresenta o perfil da sua dívida.

Classe II -
Garantia Real

13%

Classe III -
Quirografários

87%

3.1 Créditos



O passivo sujeito à Recuperação Judicial é composto essencialmente por credores da Classe III – Quirografários.

No gráfico acima, é possível visualizar a representatividade dos principais credores da Recuperanda.

R$ 922.944,17

R$ 1.644.194,66

R$ 1.662.948,22

R$ 1.961.124,75

R$ 2.626.233,87

R$ 11.200.912,60

GLOBAL SECURITIZADORA S/A

BANRISUL S/A

CARLOS ALBERTO BELLINI

BANCO DO BRASIL S/A (Classe III)

BANCO BANRISUL S/A (Classe II)

DEMAIS CREDORES

3.2 Créditos



4. ANÁLISE 
FINANCEIRA

• 4.1. Ativo

• 4.2. Passivo

• 4.3. Demonstração dos Resultados

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



4.1 Análise Financeira –
Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas do Ativo da Recuperanda:

AV – Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do Ativo. 

AH - Análise horizontal: apresenta a variação entre agosto a dezembro/2019 de cada rubrica.

AH%¹ 31/12/2019 AV²% 30/11/2019 31/10/2019 30/09/2019 31/08/2019

ATIVO CIRCULANTE 12% 8.407.820,14 47,05% 8.254.180,29 7.846.422,76 7.897.789,90 7.533.264,25
Caixa e equivalentes de caixa 2% 44.936,06 0% 47.433,49 51.534,98 68.025,84 44.155,75
Créditos 13% 7.758.313,89 43,41% 7.602.176,61 7.190.317,59 7.225.193,87 6.884.538,31
Estoques 0% 604.570,19 3% 604.570,19 604.570,19 604.570,19 604.570,19

ATIVO NÃO CIRCULANTE -1% 9.463.695,61 52,95% 9.563.995,61 9.563.995,61 9.556.939,14 9.557.139,14
Realizável a longo prazo -2% 6.079.219,01 34% 6.179.519,01 6.179.519,01 6.172.462,54 6.172.662,54
Investimentos 0% 7.136,39 0,04% 7.136,39 7.136,39 7.136,39 7.136,39
Imobilizado 0% 3.377.340,21 19% 3.377.340,21 3.377.340,21 3.377.340,21 3.377.340,21

TOTAL DO ATIVO 5% 17.871.515,75 100,00% 17.818.175,90 17.410.418,37 17.454.729,04 17.090.403,39



4.1 Análise Financeira –

Representadas no gráfico ao lado estão as contas do Ativo. Sob a

classificação de “Outras Rubricas” estão as contas Caixa e Equivalente de

Caixa e Investimentos, representando uma porcentagem irrelevante do

ativo total.

A maioria das contas de ativo da Recuperanda não apresentaram variação

significativa entre os meses de agosto a dezembro de 2019. Entretanto,

cabe ressaltar o aumento de 13% na conta Créditos, composta

principalmente por duplicatas a receber e adiantamentos. Já o ativo total

apresentou um aumento de 5% no período analisado.

Na rubrica mais relevante do Ativo Não Circulante, a conta Realizável a

longo prazo é composta por valores referentes a contratos de mútuos com

os sócios e valores de depósitos judiciais para recursos.

Créditos
R$ 7.758.313,89

Estoques
R$ 604.570,19

Realizável a longo 
prazo

R$ 6.079.219,01

Outras Rubricas
R$ 52.072,45

Imobilizado
R$ 3.377.340,21



4.2 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas do Passivo da Recuperanda nos meses de agosto a dezembro de 2019:

AV – Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do Passivo. 

AH - Análise horizontal: apresenta a variação entre agosto e dezembro/2019 de cada rubrica. 

AH%¹ 31/12/2019 AV% 30/11/2019 31/10/2019 30/09/2019 31/08/2019

PASSIVO CIRCULANTE 0% 48.747.438,86 299,98% 48.814.701,57 48.602.851,68 49.014.451,26 48.627.060,85
Fornecedores mercado interno 0% 2.293.486,83 14% 2.362.010,60 2.355.065,26 2.407.072,18 2.290.445,75
Fornecedores recuperação judicial -4% 3.159.572,47 19,44% 3.159.572,47 3.168.539,47 3.217.295,17 3.278.217,17
Empréstimos e financiamentos -3% 14.903.567,94 92% 15.004.807,70 15.035.062,71 15.507.961,15 15.332.876,18
Obrigações trabalhistas 0% 3.204.420,98 19,72% 3.309.857,14 3.254.328,27 3.226.728,88 3.193.254,31
Obrigações tributárias 2% 23.046.541,27 142% 22.950.336,70 22.865.097,41 22.782.891,20 22.680.664,10
Outras obrigações 16% 2.139.849,37 13,17% 2.028.116,96 1.924.758,56 1.872.502,68 1.851.603,34

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0% 144.544,36 0,89% 144.544,36 144.544,36 144.544,36 144.544,36
Impostos e contribuições parcelados 0% 144.544,36 0,89% 144.544,36 144.544,36 144.544,36 144.544,36

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 0% (32.641.503,01) -200,86% (32.641.503,01) (32.641.503,01) (32.641.503,01) (32.641.503,01)
Patrimônio Líquido 0% (34.114.241,92) -209,93% (34.114.241,92) (34.114.241,92) (34.114.241,92) (34.114.241,92)
Ajuste de avaliação patrimonial 0% 1.472.738,91 9,06% 1.472.738,91 1.472.738,91 1.472.738,91 1.472.738,91
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 0,75% 16.250.480,21 100% 16.317.742,92 16.105.893,03 16.517.492,61 16.130.102,20



4.2 Análise Financeira –

O Patrimônio Líquido, assim como o Passivo Circulante e Não Circulante,

não demonstraram variação considerável em sua composição no período

de agosto a dezembro de 2019.

Ao lado, apresenta-se a representatividade das principais contas do

Passivo Circulante. No que se referem às dívidas de curto prazo, a

variação mais relevante observada no período analisado está na conta

Outras obrigações, que é composta por adiantamentos diversos,

adiantamentos de clientes e valores a pagar (energia elétrica e aluguel),

com um aumento de 16% em relação ao mês de agosto/19.

O valor mais significativo do passivo se encontra sob a rubrica Obrigações

tributárias, constituída principalmente por IPI, ICMS, ICMS-ST e IRPJ,

representando 47% do grupo representado no gráfico ao lado.

Fornecedores 
mercado interno
R$ 2.293.486,83 Fornecedores 

recuperação judicial
R$ 3.159.572,47

Empréstimos e 
financiamentos
R$ 14.903.567,94

Obrigações 
trabalhistas

R$ 3.204.420,98

Obrigações 
tributárias

R$ 23.046.541,27

Outras obrigações
R$ 2.139.849,37



4.3 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo a evolução da Demonstração de Resultado do Exercício referente aos meses de agosto a dezembro de 2019:

AV¹ – Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante a Receita Bruta de Vendas. 

31/12/2019 AV% 30/11/2019 31/10/2019 30/09/2019 31/08/2019

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 344.253,01 129,90% 589.828,85 542.431,51 593.531,43 514.842,37 

( - ) Deduções de vendas (79.235,11) -29,90% (116.956,46) (108.728,40) (100.665,00) (119.111,93)

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 265.017,90 100% 472.872,39 433.703,11 492.866,43 395.730,44 

( - ) Custo dos produtos e serviços vendidos (78.035,02) -29,45% (182.654,20) (27.803,79) (289.914,11) (17.932,00)

LUCRO BRUTO 186.982,88 70,55% 290.218,19 405.899,32 202.952,32 377.798,44 

Despesas operacionais (5.391,12) -2,03% (67.656,07) (6.656,80) (140.781,81) (5.507,26)

Despesas com pessoal (18.488,94) -6,98% (34.056,60) (13.540,18) (13.489,75) (12.546,69)

Despesas administrativas 596,12 0,22% (96,34) 875,71 (362,29) (462,03)

Outras despesas (1.800,00) -0,68% - - (4.611,13) (619,25)

Despesas financeiras (2.658,38) -1,00% (446,94) (19.319,65) (26.860,77) (2.343,44)

Receitas financeiras 277,25 0,10% 120,34 - 566,12 163,89 

Provisões tributárias (38.418,36) -14,50% - - (40.489,41) -

RESULTADO DO EXERCÍCIO 121.099,45 56,49% 188.082,58 367.258,40 - 23.076,72 356.483,66 



4.3 Análise Financeira –

Ao lado estão representadas as contas que reduzem o

Lucro Bruto da Recuperanda (Despesas, Provisões e Resultado

Financeiro), com suas respectivas participações sobre o total de

obrigações da Empresa no que se refere ao segundo semestre

de 2019.

Alinhada com a análise realizada no Passivo, na qual a

rubrica cujo maior valor era Obrigações tributárias, a

demonstração de resultado apresenta sua despesa mais

significativa na conta Provisões tributárias. A rubrica Despesa

com pessoal é responsável por 28% do valor a ser reduzido do

Lucro Bruto, no montante de R$ 18.488,94.

7%

28%

3%
4%

58%

   Despesas operacionais e administrativas

   Despesas com pessoal

   Outras despesas

  Resultado Financeiro

   Provisões tributárias



5. INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS

• 5.1. Cumprimento das Obrigações

• 5.2. Informações Adicionais

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



5.1 Cumprimento das 

Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter os interessados

neste procedimento recuperatório informados do andamento das

atividades da Recuperanda e dos trâmites processuais, um dos papeis

da equipe de Administração Judicial é fiscalizar as atividades da

Devedora, especialmente no que tange ao cumprimento das

obrigações que lhe são impostas pela Lei nº 11.101/05.

Em virtude do atual contexto pandêmico, esta Equipe Técnica não

realizou inspeção in loco das dependências da Recuperanda. Contudo,

realizou conferência virtual no dia 20/08/2020, conforme mencionado

nas páginas 12 e 13 deste relatório, momento no qual o Sr. Alexandre

Bellini, sócio administrador da Empresa, informou que as atividades

operacionais estavam sendo realizadas normalmente.



Além dos registros fotográficos disponibilizados, foi

realizado vídeo das atividades produtivas da Empresa no dia

25/08/2020. A gravação pode ser visualizada decifrando-se o

QR CODE¹ ao lado:

¹QR Code é a abreviação de quick response code (código de resposta rápida). Trata-se de um
código de barras bidimensional com capacidade de codificar atalhos para endereços
eletrônicos. Para decifrar o código, é preciso ter um leitor de QR Code instalado no celular ou no
computador. Feito isso, basta aproximar a câmera do smartphone ou a webcam do símbolo.
Quase instantaneamente, o emblema dá acesso ao vídeo da visita da equipe de Administração

Judicial.

5.2 QR 



5.3 Informações 

Conforme análise dos demonstrativos 
contábeis, em 31/12/2019, a dívida 

tributária estava composta da seguinte 
forma:

• IPI: R$ 6.810.163,08;
• ICMS: R$ 5.529.646,00;

• PIS/COFINS: R$ 4.765.172,91;
• IRPJ/CSLL: R$ 4.324.580,06;

• ICMS ST (MG, PR, RJ, RS, SC e SP): 
R$ 730.642,21.

Total da dívida tributária: R$ 22.160.204,26.

A Recuperanda não adquiriu 
ativos imobilizados, tampouco 

contraiu novos empréstimos
entre os meses de agosto/2019 

e agosto/2020.

Com exceção dos impostos, a 
Recuperanda vem conseguindo cumprir 

com os pagamentos das despesas 
gerais, tais como salários, água, 

telefone, internet, fornecedores e 
demais valores não sujeitos à 

Recuperação Judicial. 

No momento em que este 
relatório foi elaborado, os 

honorários fixados em favor da 
Administração Judicial estavam 

em aberto desde o mês de 
maio/20, totalizando o valor de 

R$ 13.323,75.
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